
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

NUP Nº  23086.009564/2024-96

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de Obras de Urbanização -
Campus Janaúba e Unaí - Etapa 1, com fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos nas Tabelas da SICRO (Sistema de Custos Referenciais de
Obras) e, subsidiariamente, nas Tabelas da SINAPI/MG (Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da
Construção Civil), SETOP-SEINFRA/MG (Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos).

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (X) OBRA ou (  ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, de acordo com
as diretrizes acima e as seguintes considerações: Trata-se da criação e/ou remodelação de infra estrutura
incluindo terraplenagem, pavimentação, drenagem e construção de calçadas em trechos específicos; além
de construção de reservatório de detenção de águas pluviais. Tendo em vista que o objeto está enquadrado
como obra, será adotada a licitação na modalidade concorrência, regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XII - obra: toda a�vidade estabelecida, por força de lei, como priva�va das profissões de arquiteto e
engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de
ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço �sico da natureza ou acarreta alteração
substancial das caracterís�cas originais de bem imóvel;

2. REGIMES DE EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA

2.1. Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
jus�fica�va abaixo:

(x) empreitada por preço unitário

(  ) empreitada por preço global

(   ) empreitada integral

(   ) contratação por tarefa

(   ) contratação integrada

(   ) contratação semi-integrada

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado

Classifica-se a modalidade de execução como empreitada por preço unitário, uma vez que o preço é fixado
por unidade determinada. Os pagamentos serão realizados a par�r da medição dos serviços efe�vamente
executados, de modo que não haverá riscos em relação às diferenças de es�ma�vas de quan�ta�vos. 
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Apesar do bom nível de detalhamento dos projetos execu�vos, existem serviços que possuem certo grau de
incerteza na definição dos quan�ta�vos devido às suas caracterís�cas execu�vas, a exemplo de
terraplenagem, escavação de valas, reaterro de valas, momento de transporte de material para aquisição e
para bota-fora.

Adotado o regime de empreitada por preço global/ empreitada integral, o Projeto Básico:

( ) DEFINIU as subes�ma�vas e superes�ma�vas técnicas relevantes dos serviços rela�vos à presente
contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os seguintes
parâmetros descritos no documento abaixo iden�ficado:

( ) NÃO DEFINIU as subes�ma�vas e superes�ma�vas técnicas relevantes dos serviços rela�vos à presente
contratação, sob a seguinte jus�fica�va:

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS/ DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E
COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

3.1. No presente feito, o ( x ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( x ) engenharia, ( x ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a emissão da (x)
ART, ( x ) RRT ou (    ) TRT,  juntada nos documentos nº (SEI! 1522590 e (1522593).

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA

4.1. Na presente licitação:

(x) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021;

(x) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SICRO, para
serviços e obras de infraestrutura de transportes, e do SINAPI, para as demais obras e serviços de
engenharia;

( ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SICRO ou SINAPI para
determinados itens do orçamento, conforme jus�fica�va do relatório técnico elaborado por profissional
habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

4.2. No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI ou
no SICRO, ( X ) FORAM adotados custos ob�dos das seguintes fontes admi�das no art. 23, § 2º, da Lei n.
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(x) u�lização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Execu�vo federal e de sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e a hora de acesso.

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondentes, sob a seguinte jus�fica�va (citar as fontes, jus�ficar metodologia e juntar a pesquisa aos
autos): Não se aplica

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS - RESPONSABILIDADE
ÁREA TÉCNICA

5.1. No orçamento da presente obra ou serviço:

( x )  foi/foram juntadas a(s), (x) planilha(s) sinté�ca(s) e a(s) (x) planilha(s) analí�ca(s)

(     )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sinté�ca(s) e a(s) (   ) planilha(s) analí�ca(s).

5.2. O documento de responsabilidade técnica rela�vo às planilhas orçamentárias:

29/10/2024, 15:49 SEI/UFVJM - 1499173 - Documento

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1594605&infra_sistem… 2/10

http://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1619409&id_procedimento_atual=1580390&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000078&infra_hash=8645cf92bb9e09a03e65af6b39328ffee2654a334b377f8c2c12ec64a45353314af314b4ba510ddf174922653947096f4e966b4ad17e288579b6abb6ddbccc6d0123a7c25a94de272f23438b548aa1349ea527aca49c09a8905b5cb569552978
http://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1619412&id_procedimento_atual=1580390&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000078&infra_hash=eeac3cb46185b94dbd00566f1bea9f1c2ef4b9ebf082bb08b07feea0da0e0cda4af314b4ba510ddf174922653947096f4e966b4ad17e288579b6abb6ddbccc6d0123a7c25a94de272f23438b548aa1349ea527aca49c09a8905b5cb569552978


(x)  consta nos autos.

(    )  NÃO consta nos autos.

5.3. Na presente licitação:

( x ) foi/foram u�lizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(    ) NÃO foi/foram u�lizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS  - RESPONSABILIDADE ÁREA
TÉCNICA 

6.1. No orçamento de referência da presente licitação:

(    ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI ou SICRO, sem
adaptações;

( x ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI OU SICRO, nos termos do art. 8º do Decreto n.
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

( x ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI ou SICRO, nos termos do art.
23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento
dos licitantes.

7. CUSTOS DIRETOS  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

7.1. No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (x) compreendem
apenas os componentes de preço que podem ser devidamente iden�ficados, quan�ficados e mensurados
na planilha orçamentária.

7.2. Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

( x ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(   ) adota o parâmetro do (  ) 1º quar�l ou ( X ) médio ou (   ) 3º quar�l, de acordo com as jus�fica�vas
técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

(   ) adota percentual superior ao 3º quar�l, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de acordo com
as jus�fica�vas técnicas abaixo apresentadas:

7.3. Em relação ao cronograma �sico-financeiro:

( x ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de administração local,
para cada período de execução contratual, refle�ndo adequadamente a evolução da execução da obra, ao
invés de reproduzir percentuais fixos.

(   ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte jus�fica�va:

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS  - RESPONSABILIDADE ÁREA
TÉCNICA 

8.1. Na presente licitação:

( x ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC rela�vas aos ( x ) INSUMOS e ( x ) SERVIÇOS.

(   ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC rela�vas aos (  ) INSUMOS e aos

(   ) SERVIÇOS, sob seguinte jus�fica�va:
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9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA  - RESPONSABILIDADE ÁREA
TÉCNICA 

9.1. Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou (x) NÃO
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada
aos autos: Campus Janaúba (1539300;1539343); Campus Unaí (1539719; 1539732).

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI  - RESPONSABILIDADE ÁREA
TÉCNICA 

10.1. Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n.
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

10.2. Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI
contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as jus�fica�vas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (   ) 1º quar�l ou ( x ) quar�l médio ou (   ) 3º quar�l:

Seguro e garan�a:(   ) 1º quar�l ou ( x ) quar�l médio ou (   ) 3º quar�l:

Risco:(   ) 1º quar�l ou ( x ) quar�l médio ou (   ) 3º quar�l:

Despesa financeira:(  ) 1º quar�l ou ( x ) quar�l médio ou (   ) 3º quar�l: 

Lucro: (   ) 1º quar�l ou ( x  ) quar�l médio ou (   ) 3º quar�l:

10.3. Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 3º quar�l, de acordo com as jus�fica�vas técnicas abaixo
apresentadas: Não se aplica

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  -
 RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

11.1. Na presente licitação, (   ) SERÁ ou ( X) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos
dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte jus�fica�va:

Não será adotado BDI reduzido devido ao fato de que não há itens na planilha orçamentária de mero
fornecimento, seja materiais ou equipamentos, conforme preconiza o acórdão do TCU n. 2.622/2013

11.2. Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: Não se
aplica

(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l, de acordo com as jus�fica�vas
técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quar�l, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de acordo
com as jus�fica�vas técnicas abaixo apresentadas:

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  - RESPONSABILIDADE ÁREA
TÉCNICA 

12.1. O cronograma �sico-financeiro:

( x ) FOI juntado aos autos - Campus Janaúba  - 1539716 e Campus Unaí 1539746

(     ) NÃO foi juntado aos autos.
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12.2. Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma
�sico-financeiro: 

(  ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos
pelos licitantes.

(   ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Não se aplica. O regime adotado foi o de empreitada por preço unitário.

13. PROJETO EXECUTIVO  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

( x ) FORAM elaborados os projetos execu�vos rela�vos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação
(1522461;1522485;1522506;1522518; 1522533; 1522537; 1522555; 1522563; 1522576; 1522583) .

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos execu�vos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese,
(   ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de
detalhamento adequado e suficiente para permi�r a elaboração dos projetos execu�vos pela contratada.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL

14.1. Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x ) CREA e/ou
ao (   ) CAU e/ou ao (   ) CRT, com base na seguinte jus�fica�va técnica:

As empresas prestadoras de serviços, executoras de obras ou que exerçam qualquer a�vidade relacionada à
área Engenharia estão sujeitas à fiscalização profissional pelo Crea e somente poderão exercer suas
a�vidades após o devido registro no órgão supracitado..

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

14.2. Na presente licitação:

( x ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior
relevância técnica e valor significa�vo do objeto, a seguir elencadas:

Item 1 - Janaúba

- Execução de pavimento asfál�co (CBUQ): 102 m³; E

- Aplicação de imprimação com emulsão asfál�ca 2.051 m² E

- Execução de base ou sub-base: 348 m³; E

- Construção de meio-fio ou de disposi�vo de drenagem: 358 m; E

- Fornecimento e instalação de tubo de concreto comercial para drenagem: 143 m.

Item 2 - Unaí

- Execução de pavimento asfál�co (CBUQ): 112 m³; E

- Aplicação de imprimação com emulsão asfál�ca 2.241 m² E
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- Execução de base ou sub-base: 381 m³; E

- Construção de meio-fio ou de disposi�vo de drenagem: 487 m; E

- Fornecimento e instalação de tubo de concreto comercial para drenagem: 215 m.

( x ) SERÁ exigida a comprovação de quan�ta�vos mínimos nos atestados, correspondentes aos seguintes
serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo do objeto:

Item 1 - Janaúba e Item 2 - Unaí 

Para os serviços de  Execução de pavimento asfál�co (CBUQ): quan�ta�vos mínimos equivalentes ao
percentual de 50% dos quan�ta�vos licitados;

Para os serviços de  Aplicação de imprimação com emulsão asfál�ca: quan�ta�vos mínimos
equivalentes ao percentual de 50% dos quan�ta�vos licitados;

Para os serviços de Execução de base ou sub-base: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual
de 50% dos quan�ta�vos licitados;

Para os serviços de Construção de meio-fio ou de disposi�vo de drenagem: quan�ta�vos mínimos
equivalentes ao percentual de 50% dos quan�ta�vos licitados;

Para os serviços de Fornecimento e instalação de tubo de concreto comercial para drenagem:
quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quan�ta�vos licitados.

POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS

14.3. Na presente licitação, será ( x ) ACEITO ou (  ) VEDADO o somatório de atestados de
capacidade técnico-operacional para a�ngimento dos quan�ta�vos mínimos demandados, com base na
seguinte jus�fica�va técnica:

Poderá ser realizado o somatório de atestados, pois o aumento dos quan�ta�vos não acarreta a
elevação da complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre quan�dades e prazos de
execução, capazes de exigir maior capacidade opera�va e gerencial da licitante e ensejar potencial
comprome�mento da qualidade ou da finalidade almejadas na contratação.

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL

14.4. Na presente licitação:

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( x ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior
relevância técnica e valor significa�vo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro civil, como responsável técnico da empresa: Serviços rela�vos à
pavimentação asfál�ca, drenagem ou obras similares.

(   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quan�ta�vos mínimos nos documentos de ART/RRT,
com base na seguinte jus�fica�va:

14.5. Os quan�ta�vos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de _______________________________: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de
______________ dos quan�ta�vos licitados, para os serviços de
______________________________________________;
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Para o cargo de _______________________________: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de
______________ dos quan�ta�vos licitados, para os serviços de
______________________________________________;

Para o cargo de _______________________________: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de
______________ dos quan�ta�vos licitados, para os serviços de
______________________________________________;

Para o cargo de _______________________________: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de
______________ dos quan�ta�vos licitados, para os serviços de
______________________________________________;

Para o cargo de _______________________________: quan�ta�vos mínimos equivalentes ao percentual de
______________ dos quan�ta�vos licitados, para os serviços de
______________________________________________;

EXIGÊNCIAS DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

14.6. Na presente licitação, (x) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou
pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

O responsável técnico da empresa deve apresentar atribuição para execução de serviços definidos na
capacitação técnico-profissional a citar:

Engenheiro civil que tenha realizado serviços rela�vos à pavimentação asfál�ca, drenagem ou obras
similares.

15. VISTORIA  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

15.1. Na presente licitação, a realização de vistoria será ( x ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e
o licitante ( x ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ subs�tuir o atestado de vistoria pela declaração de pleno
conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte jus�fica�va técnica:

Que tenha conhecimento das condições locais para a execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes a natureza do serviço, e ainda assume total responsabilidade, para
que o fato da eventual não vistoria no local de realização dos serviços, não alegar quaisquer
ques�onamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

16. SUBCONTRATAÇÃO  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

16.1. O órgão assessorado (  ) NÃO ADMITIU ou ( x ) ADMITIU a subcontratação parcial na
presente licitação, sob as seguintes condições e jus�fica�vas técnicas:

Será permi�da a subcontratação até 25% do objeto licitado. No entanto, não poderão ser
objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto, mas tão-
somente aquelas que possam ser entendidas como a�vidades auxiliares e que não foram objeto
de avaliação de qualificação técnica para fins de habilitação da contratada no certame, já que
representam parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO  -
 RESPONSABILIDADE ÁREA ADMINISTRATIVA E TÉCNICA

17.1. Na presente licitação, será exigida a comprovação de (   ) CAPITAL MÍNIMO ou (  x )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor total es�mado da
contratação, com base na seguinte jus�fica�va técnica:

O capital social pode ser descrito como o montante inves�do pelos sócios para a formação da própria
sociedade. O patrimônio líquido define os bens, direitos e obrigações de uma empresa, ou seja, a
capacidade financeira da empresa frente aos compromissos assumidos. 
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No mesmo sen�do, tem-se a lição de José Edwaldo Tavares Borba:

Verifica-se, por conseguinte, que o capital é um valor formal e está�co, enquanto o patrimônio é
real e dinâmico. O capital não se modifica no dia a dia da empresa - a realidade não o afeta, pois se
trata de uma cifra contábil. O patrimônio encontra-se sujeito ao sucesso ou insucesso da sociedade,
crescendo na medida em que esta realize operação lucra�vas, e reduzindo-se com os prejuízos que
se forem acumulando.

O patrimônio inicial da sociedade corresponde a mais ou menos o capital. Iniciadas as a�vidades
sociais, o patrimônio líquido tende a exceder o capital, se a sociedade acumular lucros, e a
inferiorizar-se, na hipótese de prejuízos.

Não se mede o poder econômico de qualquer sociedade pelo seu capital social, uma vez que ele pode ser
diferente do descrito em seu contrato social, mas sim, por seu patrimônio líquido.

Desta forma, o patrimônio líquido estabelece a saúde financeira da empresa, considerando os a�vos e
passivos reportados em seu balanço patrimonial, prestando-se de forma mais efe�va ao obje�vo de sua
análise na licitação.

Considerando a relevância técnica da obra e o valor total es�mado da contratação foi adotado o percentual
máximo es�pulado pelo § 4º do art. 69 da Lei 14.133/2021.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  - RESPONSABILIDADE ÁREA ADMINISTRATIVA E
TÉCNICA 

18.1. Na presente licitação, será

(   ) PERMITIDA a par�cipação de consórcios. (Não é necessário jus�ficar)

(  x ) VEDADA a par�cipação de consórcios, com base na seguinte jus�fica�va:

Não será permi�da a par�cipação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio de licitantes,
considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem licitantes de ramos dis�ntos,
como também não se trata de metodologia de execução de alta complexidade.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS  - RESPONSABILIDADE ÁREA ADMINISTRATIVA E
TÉCNICA 

19.1. Na presente licitação, será (   ) VEDADA ou ( x ) PERMITIDA a par�cipação de coopera�vas,
com base na seguinte jus�fica�va:

Quanto a par�cipação de coopera�vas deverá ser observado o art. 16 da Lei 14.133/2021 que
estabelece:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de coopera�va poderão par�cipar de licitação
quando:

I - a cons�tuição e o funcionamento da coopera�va observarem as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19
de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a coopera�va apresentar demonstra�vo de atuação em regime cooperado, com repar�ção de
receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de coopera�vas enquadradas na Lei nº 12.690, de
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da coopera�va, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO  - RESPONSABILIDADE ÁREA ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 

29/10/2024, 15:49 SEI/UFVJM - 1499173 - Documento

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1594605&infra_sistem… 8/10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm


20.1. Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garan�a de
execução contratual, com base na seguinte jus�fica�va:

Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
no percentual de condições descritas nas cláusulas do contrato. A finalidade da garan�a contratual é
assegurar a plena execução do contrato e evitar maiores prejuízos ao erário no caso de não
cumprimento do objeto contratual.

Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, deverá ser exigida garan�a adicional equivalente à diferença entre o valor orçado
pela Administração e o valor da proposta, conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

21. DA SUSTENTABILIDADE  - RESPONSABILIDADE ÁREA TÉCNICA 

21.1. No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e
11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação tomou as seguintes medidas quando do planejamento de
obras e serviços de engenharia:

( x ) definiu os critérios e prá�cas sustentáveis, obje�vamente e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou requisito de
habilitação/qualificação previsto em lei especial 

( x ) verificou se os critérios e prá�cas sustentáveis especificados preservam o caráter compe��vo do
certame;

( x  ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146, de 2015);
e

( x ) verificou o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se sujeitam aos
critérios e prá�cas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem
indevidamente a compe�ção em dado mercado, sob a seguinte jus�fica�va: Não se aplica.

 

 

Equipe de Planejamento 
PORTARIA/PROPLAN Nº 65, DE 23 DE JULHO DE 2024
Laurhen Maria Lima Almeida - Área Administra�va

Islane Santos - Área Técnica
Engenheira Civil - 406047 CREA/MG

Jeniffer de Oliveira Freitas - Área Técnica
Engenheira Civil - 199240 CREA/MG

 
 

DE ACORDO - MANIFESTAÇÕES TÉCNICAS
GUILHERME PETRONE SOARES DE OLIVEIRA

Diretor de Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens Patrimoniais - UFVJM
Pela área Técnica

 
 

DE ACORDO - MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS
LILIAN MOREIRA FERNANDES

Diretora de Planejamento das Contratações - UFVJM
Pela área Administra�va

 

29/10/2024, 15:49 SEI/UFVJM - 1499173 - Documento

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1594605&infra_sistem… 9/10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

Modelo de Termo de Jus�fica�vas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021

e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU

Atualização: Agosto/2023

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Petrone Soares de Oliveira, Diretor (a), em
25/09/2024, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Islane Santos, Servidor (a), em 26/09/2024, às 07:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeniffer de Oliveira Freitas, Servidor (a), em 26/09/2024,
às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laurhen Maria Lima Almeida, Servidor (a), em
26/09/2024, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Moreira Fernandes, Diretora, em 27/09/2024, às
09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1499173 e
o código CRC E0C80D37.

Referência: Processo nº 23086.009564/2024-96 SEI nº 1499173

Criado por laurhen.almeida, versão 97 por guilherme.petrone em 25/09/2024 10:08:42.

29/10/2024, 15:49 SEI/UFVJM - 1499173 - Documento

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1594605&infra_siste… 10/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

